
S2­TE03 
Fl. 117 

 
 

 
 

1

116 

S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15889.000066/2008­94 

Recurso nº             Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.657  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  21 de junho de 2012 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente  TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/1997 a 30/08/2007 

VALOR FIXO DA MULTA 

A correção/decadência parcial  da  infração não  altera o valor  fixo da multa, 
pois  a  infração  continua  existindo,  mesmo  que  parcialmente.  Assim,  sua 
exclusão,  atenuação  e/ou  relevação  só  seria  possível  se  todas  as  infrações 
fossem corrigidas dentro do prazo legal. 

CONFISCO. 

Não caracteriza confisco a multa aplicada nos termos da lei. 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 

A inconstitucionalidade de lei e de violação a princípios constitucionais são 
demandas  cuja  competência de  julgamento  é do Poder  Judiciário. O CARF 
não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  lei 
tributária. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

(Assinado digitalmente) 
Helton Carlos Praia de Lima – Presidente e Relator 
 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato, 
Natanael Vieira dos Santos e Osmar Pereira Costa. 
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Relatório 

O Auto­de­Infração — AI  no  37.107.957­8,  de  27/12/2007,  foi  lavrado  em 
razão da não apresentação da documentação arrolada no Relatório Fiscal da Infração (fl. 15), 
embora solicitada através de Termos de Intimação para Apresentação de Documentos ­ TIAD 
(fls. 06 e 07), fato que constitui  infração as disposições contidas no § 2° do art. 33 da Lei n° 
8.212, de 24/07/91, período de 01/1997 a 08/2007. 

Foi aplicada a multa  fundamentada na alínea "j" do  inciso  II do art. 283 do 
Regulamento  da  Previdência  Social —  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n°  3.048/99  e  Portaria 
MPS  142  de  11/04/2007,  art.  9°,  inciso  VI,  conforme  o  explicitado  no  Relatório  Fiscal  da 
Multa, fls.15, verso. 

O  contribuinte  foi  cientificado  do  crédito  fiscal  em  28/12/2007,  fl.  28. 
Inconformado apresentou impugnação. 

A  decisão  de  primeira  instância  administrativa  julgou  o  lançamento  fiscal 
procedente.  O  contribuinte  foi  cientificado  da  decisão  em  06/06/2008,  fl.  92,  apresentando 
recurso voluntário, em síntese requer: 

­  a  litispendência de  todos os processos uma vez que  julgado  improcedente 
um lançamento afeta de modo direto o montante aplicado nesta autuação; 

­ a apreciação de matéria constitucional na esfera administrativa; 

­ a decadência do lançamento fiscal; 

­ a inconstitucionalidade da multa confiscatória; 

­ por fim, requer a total improcedência do lançamento fiscal.  

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator. 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Consta do Relatório Fiscal da Infração, fl. 21 dos autos digitais: 

DEIXOU  0  CONTRIBUINTE  DE  APRESENTAR  OS 
SEGUINTES  DOCUMENTOS,  SOLICITADOS  NO  TIAF  ­ 
TERMO  DE  INICIO  DA  AÇÃO  FISCAL  EMITIDO  EM 
13/12/2007  E  NO  TIAD  ­  TERMO  DE  INTIMAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE 19/12/2007: 

­­  DOCUMENTOS  QUE  DAO  SUPORTE  AOS  VALORES 
DEPOSITADOS  EM  ENTIDADE  DE  PREVIDENCIA 
PRIVADA; 

­­  CONTRATO  DE  ASSISTENCIA  MEDICA  COM  OMINT 
ASSISTENCIAL SERVICOS DE SAUDE S.A. E SUL AMERICA 
SERVICOS DE SAUDE S. A.; 

­­  FOLHA­DE­PAGAMENTO  DE  EMPREGADOS  QUE 
EXECUTARAM OBRAS EM 1997; 

­­ FOLHA­DE­PAGAMENTO (ART. 31, PAR. 4. E 5., DA LEI N. 
8.212/1991),  GUIA  DE  RECOLHIMENTO  DO  FUNDO  DE 
GARANTIA  E  INFORMACAO  A  PREVIDENCIA  SOCIAL  ­ 
GIFP (ART. 31, PAR. 4. E 5., DA LEI N. 8.212/1991 E PAR. 6., 
DO ART.  219, DO DEC. N.  3.048/1999) DOS EMPREGADOS 
QUE  EXECUTARAM  SERVICOS  MEDIANTE  CESSAO  DE 
MAO­DE­OBRA. 

TAL  PROCEDIMENTO  CARACTERIZA  INFRAÇÃO  AO  ART. 
33, §§ 2O. E 3O., DA LEI 8.212/1991. 

DECADÊNCIA 

Quanto  à  questão  preliminar  relativa  à  fluência  do  prazo  decadencial,  a 
mesma deve ser reconhecida. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la: 
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Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212/91, 
há que serem observadas as regras previstas no CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Contudo, em se 
tratando  de  lançamento  de  ofício  para  aplicar  penalidade  pecuniária  (multa  isolada  por 
descumprimento  de  obrigação  acessória),  previsto  no  art.  149,  inciso VI  do CTN,  há  que  se 
observar sempre a regra do art. 173, inciso I do CTN, incluindo o parágrafo único desse artigo. 

Assim estabelece o art. 173 do CTN: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

 II  ­  da  data  em que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento. 

No  presente  caso  o  contribuinte  foi  cientificado  da  autuação  fiscal  em 
28/12/2007,  fl.  28.  O  lançamento  é  referente  ao  período  de  01/1997  a  08/2007.  Assim, 
encontra­se atingido pela decadência o período lançado de 01/1997 a 11/2001, inclusive, pois, 
a  contar  de  01  de  janeiro  de  2002  fluiria  o  prazo  decadencial  para  o  lançamento  em  01  de 
janeiro de 2007. 

A  competência  12/2001,  não  decaiu,  pois  o  seu  lançamento  só  poderia 
ocorrer em janeiro de 2002, após o vencimento espontâneo para recolhimento. Assim, a contar 
de  01  de  janeiro  de  2003  fluiria  o  prazo  decadencial  para  o  lançamento  somente  em  01  de 
janeiro  de  2008.  Deste  modo,  estão  válidas  as  competências  de  12/2001  a  08/2007  para  o 
lançamento em epígrafe. 

Este é o entendimento do STJ quando decidiu quanto a  contagem do prazo 
decadencial do art. 173, I, do CTN, para a competência dezembro:  

Processo : EEARES 200401099782EEARES – EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 674497 , 
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Relator(a)  MAURO  CAMPBELL  MARQUES  ,Órgão  julgador 
SEGUNDA TURMA , Fonte DJE DATA:26/02/2010 

Decisão  : Vistos,  relatados e discutidos estes autos em que são 
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 
TURMA do Superior Tribunal de  Justiça,  na  conformidade dos 
votos  e  das  notas  taquigráficas,  por  unanimidade,  acolher  os 
embargos  de  declaração,  com  efeitos  modificativos,  para  dar 
parcial  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  Sr. 
Ministro  Relator.  Os  Srs.  Ministros  Eliana  Calmon,  Castro 
Meira,  Humberto Martins  e  Herman  Benjamin  votaram  com  o 
Sr.  Ministro  Relator.  Presidiu  o  julgamento  o  Sr.  Ministro 
Humberto Martins. 

Ementa:  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO.  RECOLHIMENTOS  NÃO  EFETUADOS  E 
NÃO  DECLARADOS.  ART.  173,  I,  DO 
CTN.DECADÊNCIA.ERRO  MATERIAL.  OCORRÊNCIA. 
ACOLHIMENTO.  EFEITOS  MODIFICATIVOS. 
EXCEPCIONALIDADE. 1. Trata­se de embargos de declaração 
opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência 
de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em 
dezembro de 1993. 2. Na espécie, os  fatos geradores do  tributo 
em questão são relativos ao períodode1º a 31.12.1993, ou seja, a 
exação  só  poderia  ser  exigida  e  lançada  a 
partirdejaneirode1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do 
CTN,  o  prazo  decadencial  teve  início  somente  em  1º.1.1995, 
expirando­se em 1º.1.2000. Considerando que o auto de infração 
foi  lavrado  em  29.11.1999,  tem­se  por  não  consumada  a 
decadência, in casu. 3. Embargos de declaração acolhidos, com 
efeitos  modificativos,  para  dar  parcial  provimento  ao  recurso 
especial.  Data  da  Decisão  09/02/2010  ,  Data  da  Publicação 
26/02/2010. 

Destarte,  encontram­se  abrangidas  pela  fluência  do  prazo  decadencial  as 
competências  01/1997  a  11/2001,  inclusive,  nos  termos  do  art.  art.  173,  inciso  I  do  CTN; 
restando  as  competências  12/2001  a  08/2007,  que  não  estão  decadentes  e  serão  objeto  de 
análise do recurso. 

MULTA DE VALOR FIXO 

Quanto à decadência do direito do Fisco de promover o lançamento relativo a 
fatos praticados em razão do decurso do prazo de cinco anos, consoante disposição do Código 
Tributário Nacional – CTN,  cumpre observar que a multa  imposta pela  autoridade  fiscal,  na 
forma da lei, foi aplicada em valor fixo, sendo irrelevante, portanto, que parte da falta apontada 
tenha sido cometida em período atingido pela decadência. A correção e/ou decadência de parte 
dos fatos geradores da infração não altera seu valor, pois a infração continua existindo, mesmo 
que parcialmente. No mesmo sentido, sua exclusão, atenuação e/ou relevação só seria possível 
se toda a falta fosse corrigida dentro do prazo legal, o que não ocorreu. Por conseguinte, resta 
prejudicada a análise dos argumentos apresentados a título de decadência, pois havendo fatos 
geradores posteriores ao prazo decadencial e perdurando a falta mesmo que parcialmente, deve 
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ser mantido o valor da multa em sua  integralidade, de conformidade com o dispositivo  legal 
infringido. 

LITISPENDÊNCIA 

Não há que  se  falar  em  litispendência ou  em  lançamentos  fiscais  idênticos, 
nos termos do art. 301, §§ 1o, 2o e 3o, do Código de Processo Civil (Lei 5.869/73 e alterações): 

Art.301. ... 

 §1oVerifica­se  a  litispendência  ou  a  coisa  julgada,  quando  se 
reproduz  ação  anteriormente  ajuizada.(Redação  dada  pela  Lei 
nº 5.925, de 1973) 

 §2oUma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e o mesmo pedido.(Redação dada pela Lei 
nº 5.925, de 1973) 

 §3oHá litispendência, quando se repete ação, que está em curso; 
há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por 
sentença,  de  que  não  caiba  recurso.(Redação  dada pela  Lei  nº 
5.925, de 1973) 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA TRIBUTÁRIA 

Cumpre  ressaltar  que,  em  decorrência  da  relação  jurídica  existente  entre  o 
contribuinte e o Fisco, o Código Tributário Nacional, em seu art. 113, abaixo transcrito, prevê 
duas  espécies  de  obrigações  tributárias:  uma  denominada  principal,  outra  denominada 
acessória. 

 “Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 

§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária”. 

A  obrigação  principal  consiste  no  dever  de  pagar  tributo  ou  penalidade 
pecuniária  e  surge  com  a  ocorrência  do  fato  gerador.  Trata­se  de  uma  obrigação  de  dar, 
consistente na entrega de dinheiro ao Fisco. 

A  obrigação  acessória  surge  do  descumprimento  de  dever  instrumental  a 
cargo  do  sujeito  passivo,  consistindo  numa  prestação  positiva  (fazer),  que  não  seja  o 
recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer). 
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A  obrigação  tributária  principal  decorre  da  lei,  ao  passo  que  a  obrigação 
tributária acessória decorre da legislação tributária, nos termos dos artigos 114 e 155 do CTN, 
respectivamente. 

O descumprimento da obrigação tributária principal (obrigação de dar/pagar) 
obriga o Fisco a constituir o crédito tributário por meio de Notificação Fiscal de Lançamento 
de débito. 

Descumprida  obrigação  acessória  (obrigação  de  fazer/não  fazer)  possui  o 
Fisco o poder/dever de lavrar o Auto­de­Infração. A penalidade pecuniária exigida dessa forma 
converte­se em obrigação principal, na forma do § 3º do art. 113 do CTN. 

Em que pese a conveniência do simultâneo julgamento de matérias afins do 
mesmo  contribuinte,  evitando­se  decisões  divergentes  versando  sobre  situações  análogas,  o 
fato de existir outro processo de débito em trâmite normal não é fator impeditivo de julgamento 
por esta Turma do presente Auto de Infração, que possui inclusive fundamentação totalmente 
distinta das notificações fiscais e infrações lavradas. Assim, no caso em concreto, o resultado 
de um julgamento não afeta o resultado dos outros, pois são independentes. 

VALOR DA MULTA NÃO É CONFISCATÓRIO 

O  auto  de  infração  em  tela  encontra  fundamento  de  validade  na  Lei  nº 
8.212/91 e na Portaria Ministerial que se  limita a atualizar o valor da multa  já anteriormente 
prevista naquele diploma legal. O valor estabelecido como pena pecuniária não é confiscatório 
porque o cálculo desta está previsto na Lei nº 8.212/91, sendo o valor da multa,como visto na 
fundamentação  mencionada,  não  é  relativo,  mas  sim  absoluto.  Este  é  o  entendimento  do 
Tribunal Federal – TRF2 quanto ao assunto, cujos transcritos seguem: 

Processo  AC  200150010069641AC  ­  APELAÇÃO  CIVEL  – 
375867 , Relator(a) Desembargadora Federal SANDRA CHALU 
BARBOSA , Sigla do órgão TRF2 , Órgão julgador TERCEIRA 
TURMA ESPECIALIZADA , Fonte E­DJF2R ­ Data::12/11/2010 
­ Página::279/280 

Ementa ; TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ANULATÓRIA 
DE  DÉBITO  FISCAL.  INADIMPLEMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA.  MULTA  COM  BASE  NA  LEI  8.212/91.  NÃO 
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  LEGALIDADE  E 
IRRETROATIVIDADE  TRIBUTÁRIA.  AUSÊNCIA  DE 
CONFISCO.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  1. 
Trata­se de apelação contra a sentença que julgou improcedente 
o pedido de desconstituição do auto de infração nº 35.135.127­2, 
a  fim  de  que  seja  anulado  o  decorrente  débito  fiscal.  2. 
Inicialmente, é de se dizer que o próprio INSS já reconheceu que 
o  depósito  judicial  realizado  pela  autora  é  suficiente  para 
garantir o crédito tributário em questão, de modo que se mostra 
desnecessário  novo  esclarecimento  acerca  do  pagamento 
integral da dívida em debate. 3. No mérito, cabe consignar que, 
como bem observou a sentença, “existe fundamento legal para a 
autuação imposta à autora. Com efeito, encontra­se no artigo 32 
da  Lei  8.212/91,  com  as  alterações  empreendidas  pela  Lei 
9.528/97,  a  obrigação  de  as  empresas  apresentarem 
mensalmente  informações  relativas  às  contribuições  exigidas 
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pelo  INSS,  por  meio  da  chamada  GFIP”.  Por  outro  lado, 
também  aduziu  corretamente  a  sentença  que  a  Portaria 
6.211/00, do Ministério da Saúde e Previdência Social, não criou 
“embasamento  infralegal para a obrigação acessória em tela”, 
mas sim atualizou “o valor da multa por seu descumprimento”, e 
que não houve violação ao “princípio da irretroatividade da lei 
tributária”,  eis  que  a  Portaria  em  questão  “foi  utilizada  pelo 
agente fiscal para fins de fixação do valor da multa,uma vez que 
já se aplicava no momento da autuação, nos moldes do § 8º do 
mesmo  artigo  32,  Lei  8.212/91”.  Outrossim,  preciso  foi  o 
entendimento do  juízo a quo no sentido de que “em relação ao 
valor  da  multa  aplicada,  temos  que  o  que  fez  o  agente 
administrativo  foi  apenas  aplicar  os  dispositivos  legais 
transcritos  nesta  decisão,  mediante  atividade  plenamente 
vinculada”; de que “o seu valor não é relativo, tomado com base 
em  percentual  do  montante  da  obrigação  principal,  mas 
absoluto,  levando  em  conta  o  porte  da  empresa,  com  base  na 
quantidade de segurados”; e de que a autora se limitou a pedir a 
anulação do débito fiscal, não  tendo  formulado pedido para “a 
atenuação  da  multa  aplicada”.  4.  Oportuno  reforçar  que  o 
entendimento contido no parecer do Ministério Público Federal 
é análogo ao da sentença supra especificada, ou seja, que o auto 
de infração em tela encontra  fundamento de validade na Lei nº 
8.212/91,  e não naPortarianº 6.211/00; que a  referida portaria 
se  limitou  a  “atualizar  o  valor  da  multa  já  anteriormente 
prevista naquele diploma legal”; que o valor estabelecido como 
pena pecuniária não é confiscatório porque o cálculo desta está 
previsto no artigo 32, inciso IV, e §§ 4º e 7º da Lei nº 8.212/91; e 
que o valor da multa,como visto na sentença, não é relativo, mas 
sim  absoluto.  5.  Não  obstante  os  fortes  argumentos  supra 
defendidos tanto na sentença quanto no parecer ministerial,vale 
colacionar  os  seguintes  julgados  do Egrégio  Superior Tribunal 
de  Justiça  acerca  do  tema:  STJ,  REsp  1182354/PE,  Rel.  Min. 
Herman Benjamin, 2ª T., DJe 30/06/2010; REsp 899.895/SP, Rel. 
Min.  Luiz  Fux,  1ª  T.,  DJe  05/08/2009.  6.  Recurso  conhecido  e 
desprovido. 

Data da Decisão 26/10/2010 , Data da Publicação 12/11/2010 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA 

A  declaração  de  inconstitucionalidade  de  lei  é  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição  Federal  ao  Poder  Judiciário. A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei 
não  pode  ser  objeto  de  conhecimento  por  parte  do  administrador  público.  Enquanto  não  for 
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre 
as  partes)  ou  revogada  por  outra  lei  federal,  a  referida  lei  estará  em  vigor  e  cabe  à 
Administração Pública acatar  suas disposições. Assim, no âmbito do processo administrativo 
fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, 
acordo  internacional,  lei ou decreto, sob fundamento de  inconstitucionalidade, nos  termos do 
art. 26­A e parágrafo único, do Decreto n. 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno 
do Conselho Administrativo de recursos Fiscais ­ CARF, aprovado pela Portaria GMF n º 256, 
de 22 de junho de 2009. No mesmo sentido é o que discorre a Súmula n ° 2 do CARF:  
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Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

O crédito tributário encontra­se revestido das formalidades legais do art. 142 
e  §  único,  e  arts.  97  e  115,  todos  do CTN,  com  a  descrição  da  infração  e  dispositivo  legal 
infringido,  o  valor  da multa  aplicada  e  sua  fundamentação  legal,  período  apurado,  relatório 
fiscal da infração e da aplicação da multa, Instrução para o Contribuinte – IPC; identificação do 
contribuinte, identificação do Auditor Fiscal notificante, e demais informações constantes dos 
autos, bem como, lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o 
assunto, consoante o artigo 33 da Lei n° 8.212/91. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso voluntário. 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Relator. 
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